
PROCESSO Nº : 7.531-0/2017
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA
RESPONSÁVEL : JOSSIMAR JOSÉ FERNANDES 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2017
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

RELATÓRIO

Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura  Municipal de 
Nortelândia, referentes  ao  exercício  de  2017,  sob  a  responsabilidade  do  Prefeito,  Sr. 
Jossimar José Fernandes, prestadas a este Tribunal de Contas com fulcro nos §§ 1º e 2º, 

do artigo 31, da Constituição Federal, no inciso I, do artigo 210, da Constituição Estadual, no 

inciso I, do artigo 1º e artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica 

TCE/MT),  nos artigos 29 e 176 da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno 

TCE/MT) e na Resolução Normativa nº 10/2008.

2. A contabilidade  do  município  esteve  sob  a  responsabilidade  do  Sr. 

Everaldo Rodrigues Filho (CRC-MT 010212/O-9 MT).  O Sistema de Controle  Interno da 

Prefeitura foi exercido pelo Sr. Éverton Soares Figueiredo.

3. A Secretaria de Controle Externo de Receita de Governo deste Tribunal, 

representada pelo auditor público externo, Sr. Luiz Eduardo Correa de Oliveira, elaborou o 

Relatório Técnico de Auditoria (Doc. nº 139373/2018) sobre as ações de governo do chefe 

do Poder  Executivo  Municipal,  noticiando  a  existência  01  (uma)  irregularidade,  a  seguir 

descrita:

JOSSIMAR  JOSE  FERNANDES  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  / 
Período: 01/01/2017 a 31/12/2017
1) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02.  Descumprimento do 
prazo  de  envio  de  prestação  de  contas,  informações  e  documentos 
obrigatórios  ao  TCE-MT  (art.  70,  parágrafo  único,  da  Constituição 
Federal;  arts.  207,  208  e  209  da  Constituição  Estadual;  Resolução 
Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º
da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 
187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).
1.1) Ausência do encaminhamento das Contas Anuais de Governo pelo 
sistema  Aplic  em  descumprimento  ao  disposto  no  art.  1°,  IV,  da 
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Resolução Normativa nº 36/2012 -TCE/MT. - Tópico - 5.8.5. Prestação de 
Contas Anuais de Governo

4. Em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o 

responsável, Sr. Jossimar José Fernandes, foi devidamente citado sobre o inteiro teor do 

Relatório  Técnico  Preliminar,  por  meio  do  Oficio  nº  778/2018  (Doc.  nº  141194/2018), 

oportunidade  em  que,  tempestivamente,  apresentou  suas  justificativas  (Doc.  nº 

155721/2018).

5. Em sede de Relatório  Técnico  Conclusivo  (Doc.  nº  213868/2018),  a 

Secretaria de Controle Externo de Receita de Governo deste Tribunal, manifestou-se pela 

manutenção do único apontamentos detectado, descrito no item 1.1 (MB02).

6. Nos termos do artigo 141, §2º, do Regimento Interno deste Tribunal, o 

gestor foi notificado via  Edital de Notificação nº 693/ILC/2018, que  foi  divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 30/10/2018, sendo considerada como data da publicação o 

dia  31/10/2018,  edição nº  1472 (Doc.  nº  216801/2018),  para apresentar  suas alegações 

finais, oportunidade em que apresentou suas razões (Doc. nº 219912/2018).

7. Feitas essas pontuações, destacarei  abaixo aspectos relevantes que 

foram extraídos dos relatórios técnicos, a saber:

1- CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:

Data de Criação do Município 16/12/1953
Área Geográfica 1348,9 Km²
Distância Rodoviária do Município à Capital 229 Km
Estimativa de População do Município – IBGE - 2017 5.895

Fonte: Relatório Técnico (fl. 5 - Doc. nº 139373/2018)

2 - DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO
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8. Quanto  às  peças  de  planejamento,  verificam-se  as  informações 

transcritas abaixo:

9. O Plano Plurianual (PPA) do Município de Nortelândia, para o quadriênio 

2014 a 2017, foi instituído pela Lei nº 297  de 11/10/2013, e protocolada no TCE/MT em 

30/12/2013 sob o número 315125/2013, em conformidade com o estabelecido no art. 166, 

inciso II, da Resolução Normativa nº 14/2007, que prevê o encaminhamento dessa peça de 

planejamento até 31 de dezembro do ano em que foi votada. 

10. Em 2017, não constatou-se Lei de alteração do PPA.

11. A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município  de Nortelândia, 

para o exercício de 2017, foi instituída pela Lei nº 380, de 28/06/2016, e protocolada no 

TCE/MT em 14/06/2017 sob o número 42072/2017, em conformidade com o art. 166, inciso 

II,  da  Resolução  Normativa  nº  14/2007,  que  determina  o  prazo  final  para  seu 

encaminhamento a este Tribunal.

12. O conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias contempla as matérias 

definidas nos artigos 165, §2º da Constituição Federal (CF) e 4º da Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF). 

13. A  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  do  Município  de Nortelândia,  no 

exercício de 2017, foi aprovada por meio da Lei nº 390/2016 de 17/11/2016, e protocolada 

no TCE-MT em 15/01/2018 sob o número 18058/2018, de acordo com o art. 166, inciso I, da 

Resolução  Normativa  nº  14/2007,  que determina o  prazo  final  de  envio  dessa peça de 

planejamento até o dia 15 de janeiro de cada ano.

14. A LOA foi elaborada de forma compatível com o Plano Plurianual e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (art. 165, §7º, da CF e art. 5º da LRF).

15. O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade 

social e de investimentos (art. 165, § 5° da CF). 
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16. O conteúdo da LOA contempla as matérias definidas na legislação e 

não  atende  ao  principio  da  exclusividade,  prescrito  no  artigos  165,  §§  5º  ao  8º  da 

Constituição Federal (CF) e 5º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF).

17. A referida peça de planejamento estimou a receita e fixou a despesa em 

R$  16.000.000,00 (dezesseis  milhões  de  reais),  cujo  valor  foi  disponibilizado  para  o 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social (OFSS). Não houve Orçamento de Investimento.

18 Para melhor compreensão, demonstra-se abaixo os dados do orçamento 

de 2017, com as suas alterações:

I) Créditos Adicionais por período:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 10 - Doc. nº 139373/2018)

II) Créditos Adicionais por fonte de financiamento:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 10 - Doc. nº 139373/2018)

19. O quadro  abaixo  demonstra a série  histórica  da lei  orçamentária  do 

município, no período de 2013 a 2017:
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Fonte: Relatório Técnico (fl. 10 - Doc. nº 139373/2018)

20. Da análise das alterações realizadas por meio de créditos adicionais, a 

Unidade de Instrução constatou o seguinte:

21. Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados 

(artigo 167, inciso VII, da Constituição Federal).

22. Os  créditos  adicionais  suplementares  e  especiais  foram abertos  com 

prévia autorização legislativa e por decreto do executivo (art. 165, inciso V, da Constituição 

Federal e art. 45, inciso L, da Lei nº 4.320/64).

23. Os créditos adicionais - suplementares ou especiais foram abertos com 

a indicação dos recursos correspondentes (art. 167, inc. V, CF).

24. Na  abertura  do  crédito  adicional  especial  assegurou-se  a 

compatibilidade com a LDO (art. 165, § 7°, CF; art. 5°, LRF).

25. Não  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes:  excesso  de  arrecadação,  superávit  financeiro,  anulação  total  ou  parcial  de 

dotações e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº  

4.320/1964).

26. A transposição, o remanejamento e a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro ocorreram com prévia  

autorização legislativa (art. 167, inc. VI, CF).
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27. A  seguir,  o  resultado  da  execução  orçamentária  sob  a  ótica  do 

cumprimento das metas previstas no PPA e LDO e da realização de programas de governo e 

dos orçamentos: 
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Fonte: Relatório Técnico (fls. 12/14 - Doc. nº 139373/2018)

3 - DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

28. Para  o  exercício  financeiro  sob  análise,  a  receita  prevista,  inclusive 

intraorçamentária, correspondeu a R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões reais) e as receitas 

efetivamente  arrecadadas  pelo  município  totalizaram  R$  20.414.602,51 (vinte  milhões, 

quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e dois reais e cinquenta e um centavos), conforme 

demonstrado no quadro a seguir:
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Fonte: Relatório Técnico (fl. 60 - Doc. nº 139373/2018)

29. Comparando as receitas previstas (R$  16.000.000,00) com as receitas 

efetivamente  arrecadadas  (R$  20.414.602,51),  verifica-se  superávit     de  arrecadação  na 

ordem de R$ 4.414.602,51 (quatro milhões, quatrocentos e quatorze mil, seiscentos e dois 

reais e cinquenta e um centavos).

30. Apresenta-se a seguir a série histórica das receitas orçamentárias do 

município (exceto intraorçamentária), no período de 2013 a 2017:
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Fonte: Relatório Técnico (fls. 22 - Doc. nº nº 139373/2018)

31. As receitas tributárias próprias arrecadadas (IPTU + IRRF + ISSQN + 

ITBI) e outras receitas correntes totalizaram R$ 1.421.976,13 (um milhão, quatrocentos e 

vinte  e um mil,  novecentos  e  setenta  e  seis  reais  e  treze centavos),  de  acordo com o 

demonstrativo a seguir:
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Fonte: Relatório Técnico (fls. 23/24- Doc. Nº 139373/2018) 

4 - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

32. No  exercício  sob  exame,  a despesa  prevista,  inclusive  intra 

orçamentária, correspondeu a R$ 19.906.082,34, (dezenove milhões, novecentos e e seis 

mil, oitenta e dois reais e trinta e quatro centavos) e as despesas realizadas (empenhadas) 

pelo município totalizaram R$ 18.692.863,46 (dezoito milhões, seiscentos e noventa e dois 

mil, oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e seis centavos).

33. Destaca-se a seguir  a série histórica das despesas orçamentárias do 

município, no período de 2013 a 2017:

Fonte: Relatório Técnico (fls. 23/24- Doc. Nº 139373/2018) 

5 - DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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34. Comparando o total das  receitas arrecadadas  (R$ 18.262.504,99) com 

as despesas realizadas (R$ 16.557.185,02), tem-se um superávit de execução orçamentária 

na ordem de R$ 1.705.319,97 (um milhão, setecentos e cinco mil, trezentos e dezenove 
reais e noventa e sete centavos), conforme valores das receitas e despesas orçamentárias 

ajustados em atenção ao Anexo Único da Resolução Normativa TCE/MT nº 43/2013.

35. Evidencia-se a seguir o histórico da execução orçamentária de 2013 a 

2017:

Fonte:Relatório Técnico (fl. 16- Doc. Nº 139373/2018) 

6 - DÍVIDA PÚBLICA

36. Não houve dívida consolidada líquida, em 31/12/2017, conforme quadro 

a seguir:
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Fonte: Relatorio Técnico (fls. 73/74 - Doc. nº 139373/2018)
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37. A  disponibilidade  financeira  para  o  exercício  seguinte  foi  de  R$ 
1.911.550,70 (um milhão, novecentos e onze mil,  quinhentos e cinquenta e cinco reais e 

setenta centavos).

7 – DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

7.1- Educação

Receita  Base (art.  212,  CF)  =  R$  11.723.666,55 (onze  milhões,  setecentos  e  vinte  e  três  mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos)

Aplicação Valor Aplicado- R$ % Aplicado Limite mínimo sobre 
Receita Base (%)

Situação

Ensino (art. 212, caput, CF) 4.551.428,58 38,82 25,00 Regular

38. O município  aplicou  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino o 

equivalente  a 38,82% do  total  da  receita  proveniente  de  impostos  municipais  e 

transferências,  estadual  e  federal, atendendo ao  disposto  no  art.  212,  da  Constituição 

Federal.

39. Apresenta-se  no  quadro  abaixo  a  série  histórica  da  aplicação  de 

recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 36 - Doc. nº 139379/2018)

7.2-  Aplicação  na  Valorização  e  Remuneração  do  Magistério  da 
Educação Básica Pública (artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei nº 11.494/2007)

Receita FUNDEB - R$ Valor Aplicado - R$ % Aplicado Limite mínimo (%) Situação

1.533.684,69 1.574.683.43 102,67 60 Regular

14



40. O município aplicou na valorização e remuneração dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública o valor equivalente a 

102,67%  dos  recursos  recebidos  por  conta  do  FUNDEB,  cumprindo as  determinações 

contidas nos artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei nº 11.494/2007.

41. Demonstra-se  a  seguir  a  porcentagem aplicada  na remuneração dos 

profissionais do magistério, nos últimos anos:

Fonte:  Relatório Técnico  (fl. 25 - Doc. Nº 139379/2018)

7.3-Saúde

Receita Base Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo (%) Situação 
 11.723.666,55 1.804.153,81 15,38 15 Regular

42. Em despesas com ações e serviços públicos de saúde foi  aplicado o 

equivalente a 15,38% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e  

dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, “b” e § 3º, todos da Constituição Federal, 

conforme dispõem os artigos 198, § 3º da CF e 7º da Lei Complementar nº 141/2012.

43. No quadro ilustrativo a seguir, destaca-se a série histórica de aplicação 

de recursos na saúde:

Fonte:  Relatório Técnico  (fl. 28 - Doc. Nº 139379/2018)

7.4- Repasse para o Poder Legislativo - art. 29-A da CF 

Valor Receita Base - R$ Valor Repassado - R$ % Sobre a receita 
base

Limite Máximo 
(%)

Situação 

11.684.294,68 817.955,28 7 7 Regular

15



44. Como se nota, os repasses efetuados pelo Poder Executivo ao Poder 

Legislativo observaram o limite máximo estabelecido no art. 29-A, inciso I, da CF/88 (art. 29-

A, § 2º, inciso I, CF).

45. Os  repasses  ao  Poder  Legislativo  não  foram  inferiores  à  proporção 

estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inciso III, CF) e ocorreram até o dia 20 de cada mês 

(art. 29-A, § 2°, inciso II, CF).

46 Apresenta-se  a  seguir  a  porcentagem dos  repasses  para  o  Poder 

Legislativo, no período de 2013 a 2017:

Fonte:  Relatório Técnico (fl. 35 - Doc. Nº 139379/2018)

47. Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês 

(art. 29-A, § 2°, inc. II, CF). 

7.5 – Pessoal

48. De  acordo  as  informações  descritas  no  Relatório  Técnico  (Doc.  nº 

120034/2018), o município apresentou o seguinte resultado com Gastos de Pessoal:

RCL = 16.721.999,40 (dezesseis milhões, setecentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e nove 
reais e quarenta centavos)

Poder Valor no Exercício % RCL Limites Legais (%) Situação
Executivo 8.136.926,62 48,66 54 Regular
Legislativo 474.049,70 2,83 6 Regular
Município 8.610.976,32 51,49 60 Regular
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49. Conforme o demonstrativo acima, extrai-se que, em 2017,  a despesa 

total com pessoal do Executivo Municipal foi de 48,66% do total da receita corrente líquida, 

observando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b”, do inciso III, do art. 20, da Lei 

Complementar nº 101/2000.

8 - DOS RESULTADOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS

8.1- Indicadores da Educação - rede municipal 

50. Com o intuito  de aferir  o  desempenho e  a efetividade das políticas 

públicas na área de educação do município, este Tribunal estabeleceu como parâmetro um 

conjunto de dez indicadores de resultados, de modo a permitir uma análise de diferentes 

dimensões da política.

51. Informa-se  que  os  indicadores  são  calculados  a  partir  de  dados 

extraídos de fontes oficiais, a saber: INEP e IBGE.

52. A partir  da  tabela  a  seguir,  é  possível  comparar  o  desempenho  do 

município em relação à média brasileira, bem como a evolução do próprio desempenho em 

relação à avaliação anterior:
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Fonte: Relatório Técnico (fls. 27/28 Doc. Nº 139379/2018)

Legenda:
• Escore 1 - quando o desempenho for melhor do que a média nacional;
• Escore 0,5 - quando o desempenho for próximo à média nacional, de acordo com o método estatístico de 
parametrização;
• Escore 0 - quando o desempenho no indicador de resultado for pior do que a média nacional;
• Escore 0 - para as situações em que há ausência de informações válidas para o município, caso em que o  
indicador será considerado no cômputo final do índice (Obs. = 0)
• Sem valor - para as situações em que há ausência de informações não- válidas para o município, caso em 
que o indicador será excluído do cômputo final do índice.

53. No período 2013 à 2017, a avaliação das políticas públicas da área de 

educação de Diamantino os seguintes resultados:

Fonte:  Relatório Técnico (fl. 26 Doc. Nº 139379/2018)

8.2 – Indicadores da Saúde

54. Apresenta-se, nesse item, os resultados de políticas públicas de saúde 

do município, sendo que foram adotados para avaliação os mesmos critérios utilizados na 

educação.
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55. Os  indicadores são calculados a  partir  de  dados extraídos de fontes 

oficiais, a saber: Datasus, Secretaria Estadual de Saúde e IBGE.

56. A partir  da  tabela  a  seguir,  é  possível  comparar  o  desempenho  do 

município em relação à média brasileira, bem como a evolução do próprio desempenho em 

relação à avaliação anterior:

Fonte:  Relatório Técnico  (fl. 27 Doc. Nº 139379/2018)

Legenda: 
• Escore 1 – quando o desempenho for melhor do que a média nacional;
• Escore 0,5 – quando o desempenho for próximo à média nacional, de acordo com o método estatístico de 
parametrização;
• Escore 0 – quando o desempenho no indicador de resultado for pior do que a média nacional;
• Escore 0 - para as situações em que há ausência de informações válidas para o município, caso em que o  
indicador será considerado no cômputo final do índice (Obs. = 0);
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• Sem valor - para as situações em que há ausência de informações não- válidas para o município, caso em 
que o indicador será excluído do cômputo final do índice.

57. No período 2013 à 2017, a avaliação das políticas públicas da área de 

saúde de Diamantino apresentou os seguintes resultados:

Fonte:Relatório Técnico  (fl. 27 Doc. Nº 139379/2018)

9 – ÍNDICE DE GESTÃO FISCAL

58. Trata-se  de  uma  ferramenta  que  permite  mensurar  a  qualidade  da 

gestão pública dos municípios de Mato Grosso, subsidiados pelos dados recebidos por meio 

do Sistema Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC.

59. O indicador final é o resultado da média ponderada de cinco índices: 

Índice  da  Receita  Própria  Tributária  (indica  o  grau  de  dependência  das  transferências 

constitucionais e voluntárias de outros entes); Índice da Despesa com Pessoal (representa 

quanto os municípios comprometem da sua receita corrente líquida (RCL) com o pagamento 

de pessoal);  Índice de Investimentos (acompanha o valor investido pelos municípios em 

relação à receita corrente líquida); Índice de Liquidez (revela a capacidade da Administração 

de cumprir  com seus compromissos de pagamentos imediatos com terceiros);  Índice do 

Custo  da  Dívida  (avalia  o  comprometimento  do  orçamento  com  pagamentos  de  juros, 

encargos  e  amortizações  de  empréstimos  contraídos  em exercícios  anteriores);  e  IGFM 

Resultado Orçamentário do RPPS (avalia o quanto o fundo de previdência do município é 

superavitário ou deficitário).

60. Apresenta-se a seguir  o desempenho do Município de Diamantino no 

período de 2013 a 2017:
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Fonte: Relatório Técnico  (fl. 6 Doc. Nº 139379/2018)

Legenda:
Conceito A (GESTÃO DE EXCELÊNCIA): resultados superiores a 0,8 pontos.
Conceito B (BOA GESTÃO): resultados compreendidos entre 0,6 e 0,8 pontos.
Conceito C (GESTÃO EM DIFICULDADE): resultados compreendidos entre 0,4 e 0,6 pontos.
Conceito D (GESTÃO CRÍTICA): resultados inferiores a 0,4 pontos.

61. O Índice  de Gestão Fiscal  (IGFM) -  IGF Geral  no exercício  de  2017 

totalizou 0,38, o que demonstra que o município alcançou o Conceito D (Gestão Critica). No 

que concerne ao Ranking MT, ele ocupa a 115ª (centésimo decimo quinto) posição.

10 - TRANSPARÊNCIA

62. Foram  realizadas  audiências  públicas  durante  os  processos  de 

elaboração  e  discussão  do  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei 

Orçamentária Anual (art. 48, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal). 

63. O cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre foi avaliado em 

audiência pública na Câmara Municipal (art. 9°, § 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal).

64. As  contas  apresentadas  pelo  chefe  do  Poder  Executivo  foram 

colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico responsável 

pela sua elaboração em desobediência ao que dispõe o art. 49 da Lei de Responsabilidade  

Fiscal.

65. Os  Relatórios  Resumidos  de  Execução  Orçamentária  e  de  Gestão 

Fiscal foram elaborados e publicados, conforme o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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66. Os atos oficiais da administração foram publicados na imprensa oficial 

e em outros veículos de comunicação, quando exigido pela legislação e nos prazos legais 

(art. 37 da Constituição Federal e art. 6°, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93).

67. Foram  assegurados  recursos  (orçamentários  e  de  infraestrutura), 

informações e documentos aos conselhos municipais.

68. A  Lei  Orçamentária  Anual  previu  recursos  necessários  para  o 

funcionamento  e  remuneração do Conselho Tutelar,  bem como formação continuada de 

seus conselheiros tutelares. 

69. O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação 

de Contas Anuais dentro do prazo legal e de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 

– TCE/MT-TP. (MB 02).

11 - DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

70. Na  forma  regimental,  o  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  do 

Parecer nº 4869/2018 (Doc. nº 226790/2018), subscrito pelo Procurador Geral Substituto de 

de Contas, Dr. Alisson Carvalho de Alencar, opinou:
"b.1) promova o aperfeiçoamento do planejamento e da execução  dos 
programas de governo, realizando um planejamento criterioso que tenha 
por  base  a  realidade  e  as  necessidades da população  do Município, 
visando uma mudança positiva na situação avaliada por esta Corte de 
Contas;
b.2) envie, dentro do prazo designado pela legislação, via Sistema Aplic,  
as Contas Anuais de Governo ao TCE/MT, cumprindo o determinado no 
inciso IV do art. 1º da Resolução Normativa TCE n. 36/2012 c/c art. 1º,  
IV, da Resolução Normativa TCE n. 36/2012 e art. 209 da Constituição 
do Estado de Mato Grosso;
b.3) adote medidas efetivas visando aprimorar a máquina administrativa 
em  busca  de  uma  Gestão  de  Excelência  (NOTA A)  e  de  melhores 
resultados nos indicadores que compõem o Índice de Gestão Fiscal – 
IGF  (receita  própria  tributária;  despesa  com  pessoal;  investimentos; 
custo da dívida; e resultado orçamentário do RPPS) e no Quociente de 
Situação Financeira;
b.4)  apresente  um  plano  estratégico  para  aperfeiçoamento  do 
planejamento  e  da  execução  das  políticas  públicas  de  saúde, 
identificando os fatores que causaram a ausência de uma melhoria mais 
relevante nos resultados das avaliações das políticas públicas, visando 
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uma mudança positiva na situação avaliada por esta Corte por ocasião 
da apreciação destas contas, cujos resultados deverão ser comprovados 
quando da apreciação das contas de governo relativas ao exercício de 
2018, especialmente em relação aos seguintes indicadores da 1) Taxa de 
Mortalidade  Neonatal  Precoce;  2)  Taxa  de  Internação  por  Infecção 
Respiratória  Aguda (IRA)  em menores  de 5  anos (2016);  3)  Taxa  de 
detecção de Hanseníase (2016); 4) Razão de Exames Citopatológicos 
Cérvico-vaginais em Mulheres de 25 a 59 anos na População Feminina 
desta Faixa Etária (2016); e, 5) Incidência de Tuberculose de todas as 
formas (2016).
b.5)  assegure  recursos  orçamentários  para  os  Conselhos  municipais 
cujos quais a existência tenha sido exigida por lei, bem como que envie 
as respectivas informações ao APLIC;  e,  b.6)  continue realizando um 
planejamento criterioso com base na realidade e nas necessidades da 
educação do município,  e que efetivamente seja  executado,  a fim de 
continuar obtendo resultados positivos nos indicadores avaliados.”

É o relatório.

Tribunal de Contas, 26 de novembro de 2018.

(assinatura digital)1

Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Relator

(Portaria 124/2017, DOC/TCEMT 1199, de 15/09/2017)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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	PROCESSO Nº
	INTERESSADO
	RESPONSÁVEL
	ASSUNTO
	RELATOR
	Aplicação
	Valor Aplicado- R$
	% Aplicado
	Limite mínimo sobre Receita Base (%)
	Situação
	Ensino (art. 212, caput, CF)
	38,82
	25,00
	Regular
	Receita FUNDEB - R$
	Valor Aplicado - R$
	% Aplicado
	Limite mínimo (%)
	Situação
	60
	Regular
	Receita Base
	Despesa - R$
	% sobre a Receita Base
	Limite mínimo (%)
	Situação 
	15,38
	15
	Regular

